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EXCELENTÍSSIMO s e n h o r  p r e s i d e n t e  d a c a m a r a  m u n i c i p a l  d e  p i u m h i .

INDICACAO N". 152/2017.

( )  Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas

previstas no arl. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. I.v ‘. apresentar a presente proposição 

-  X. l FORMA ISDICAÇAO  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para as seguintes 

providências:

COLOCAR RAMPAS E PLACAS INDICATIVAS DE ACESSIBILIDADE PARA 

DEIFICIENTES E IDOSOS AO LONGO DA RUA SANTO ANTÔNIO.

Como é sabido de todos a rua Santo Antônio é uma rua de muito movimento de pessoas e de veículos, 

pois se trata de uma rua comercial onde tem situado vários tipos de comércios, principalmente lojas de 

calçados e vestuário. E ao longo da rua quase não existem rampas e estacionamento para idosos e 

deficientes causando assim aborrecimentos e transtornos quando urna pessoa com deficiência ou idoso vão a 

um comercio comprar alguma coisa, tendo que estacionar o veiculo longe do comercio isto quando encontra 

alguma vaga.

Diante da solicitação por parte de idosos e pessoas com deficiência este Vereador solicita de V.Excia 

que encaminhe ao Departamento competente desta Administração para que o mesmo possa tomar as devidas 

providências no sentido de colocar placas indicativas e construir rampas de acessibilidade ao longo da rua 

Santo Antônio, pois com a colocação das placas e rampas iremos dar conforto e segurança tanto para idosos 

bem como para as pessoas portadoras de deficiência de ter uma vida normal em poder sair de casa e comprar 

nas lojas do comercio da rua Santo Antônio como as demais pessoas sem precisar andar muito a procura de 

uma vaga para estacionar seu veiculo ou uma rampa de acessibilidade para subir na calçada com a cadeira de 
rodas.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo. solicitando-lhe 

resposta no prazo de 20 (vinte) dias. prorrogável por 10 (dez) dias, desde que solicitado e devidamente 

justificado, previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

JUSTIFICATIVA

Atenciosamente,

Vereador- 2Ó17/2020
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